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 TERRAFIRME ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL S.A.
NIRE nº. 42300042650 - CNPJ/MF nº. 22.777.016/0001-48

SÃO JOSÉ - SC
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2020
DATA E HORÁRIO: Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte (31-07-2020), às dezesseis 
horas (16h00); LOCAL: Sala 1405 no Ático do Edifício Empresarial Terrafirme, na Rua Domingos André 
Zanini, 277, Bairro Campinas, São José, Santa Catarina. MESA DIRIGENTE: Presidida pelo Sr. Rodrigo 
Seara Cassol, e secretariada pelo Sr. Leonardo Simião França. PRESENÇAS: Instalada primeiramente a 
Assembleia Geral Ordinária havendo “quorum legal” com a presença dos acionistas representando mais 
de 2/3 (dois terços) do capital com direito a voto, conforme comprovado pelas assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas nº. 01. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Edital de convocação de que trata o 
Artigo 124 da Lei 6.404/1976, publicado nos dias 21, 22 e 23 de julho de 2020 no Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina de números 21.314, 21.315 e 21.316, às páginas 32, 26 e 36, respectivamente; e no 
Jornal Notícias do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, nos dias 21, 22 e 23 de julho de 2020, 
às páginas 16, 15 e 24 respectivamente. PUBLICAÇÕES: Aviso aos acionistas de que trata o Artigo 133 
da Lei 6.404/1976, publicado nos dias 31 de março de 2020, 01 e 02 de abril de 2020 no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina de números 21.234, 21.235 e 21.236, às páginas 21, 24 e 47, respectivamente; 
e no Jornal Notícias do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, nos dias 31 de março de 2020, 
01 e 02 de abril de 2020, às páginas 26, 14 e 16, respectivamente; e os documentos de que trata o Artigo 
133 §3º da Lei 6.404/1976, publicado no dia 24 de julho de 2020 no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina de número 21.317, às páginas 101 e 102; e no Jornal Notícias do Dia, que se edita na cidade de 
Florianópolis/SC, no dia 24 de julho de 2020 na página 18 .ORDENS DO DIA: A) EM ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA: 1) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social findo em 31/12/2018; 2) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, bem como a 
distribuição de dividendos; 3) Eleição dos membros da Diretoria; e 4) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. B) EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1) Eleição dos membros do Conselho 
Consultivo; 2) Outros assuntos de interesse da sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Em questão de 
ordem foi aprovada por unanimidade de votos dos presentes a lavratura da presente ata em forma de 
sumário, nos termos do Artigo 130 da Lei 6.404/1976; A) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1) 
Aprovada sem restrições, as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019, publicado no dia 24 de julho de 2020 no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
de número 21.317, às página 101 e 102; e no Jornal Notícias do Dia, que se edita na cidade de 
Florianópolis/SC, no dia 24 de julho de 2020 na página 18; 2) Aprovada por unanimidade, a destinação do 
lucro líquido do Exercício de 2019 no valor de R$.28.966.738,87 (vinte e oito milhões, novecentos e 
sessenta e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta de sete centavos), da seguinte forma: 2.1) a 
importância de R$ 1.448.336,94 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e seis 
reais e noventa e quatro centavos) para constituição da Reserva Legal, de acordo com o artigo 193 da Lei 
6.404/76; 2.2) a importância de R$ 14.672.271,84 (quatorze milhões, seiscentos e setenta e dois mil, 
duzentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos) creditados na forma de JSCP (juros sobre 
capital próprio) através da sociedade coligada Cassol Materiais de Construção Ltda., sendo a importância 
de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) a serem pagos durante o exercício de 2020, onde os 
beneficiários finais pessoas físicas serão remunerados em proporção equivalente àquela que seriam pela 
distribuição da presente sociedade; 2.3) a importância de R$ 13.502.704,83 (treze milhões, quinhentos e 
dois mil, setecentos e quatro reais e oitenta e três centavos) a título de Reserva de Expansão, para 
investimentos conforme orçamento de capital na sociedades controladas Cassol Materiais de Construção 
Ltda.; 2.4) a importância de R$ 656.574,74 (seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos) a título de realização de custo atribuído cuja contrapartida foi 
reconhecida na conta de ajuste de avaliação patrimonial; 3) Eleitos os membros da diretoria para o triênio 
2020 à 2023, tendo o mandato início em 03 de agosto de 2020 ou a data da posse, e fim na data de posse 
da próxima diretoria eleita, como segue: o Sr. Rodrigo Seara Cassol, brasileiro, nascido em 05/01/1972, 
natural de Florianópolis/SC, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da 
cédula de identidade nº. 3.333.593 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 857.510.149-87, residente e 
domiciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê Internacional, Florianópolis/SC, CEP 
88.053-372, para o cargo de Diretor Presidente; o Sr. Murilo Cassol, brasileiro, nascido em 18/10/1963, 
natural de Florianópolis/SC, casado em regime de separação obrigatória de bens, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade nº. 1/R 116.517 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 572.953.959-20, 
residente e domiciliado na Rua Laje de Pedra, nº. 151, apto 903, Edifício Spazio Uno, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC - CEP 88.034-605, para o cargo de Diretor Vice-Presidente; e o Sr. Mauricio Cassol, 
brasileiro, nascido em 22/05/1960, natural de Florianópolis/SC, solteiro, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 537.271.859-53, residente e 
domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, Coqueiros, Florianópolis/SC - CEP 88.080-085, para o 
cargo de Diretor. Os diretores declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer as atividades mercantis; e 4) Não houveram outros assuntos a serem 
deliberados pela Assembleia; e B) EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1) Eleitos os membros 
do Conselho Consultivo para o período de 01 de maio de 2020 à 30 de abril de 2021, como segue: Sra. 
Magda Cassol, brasileira, nascida em 03/03/1966, natural de Florianópolis/SC, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, administradora, portadora da cédula de identidade nº. 986.400 SSP/SC, 
inscrita no CPF/MF sob nº. 621.338.619-04, residente e domiciliada na Rua Professor Newton Ramos, nº 
71, apto 701, Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.015-395; Sra. Mara Regina Cassol de Oliveira, 
brasileira, nascida em 04/04/1959, natural de Florianópolis/SC, casada em regime de comunhão universal 
de bens, médica, portadora da cédula de identidade nº 116.518 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 
586.990.159-68, residente e domiciliada na Rua Jaú Guedes da Fonseca, nº 287, Coqueiros, Florianópolis/
SC, CEP 88.080-080; Sr. Mauricio Cassol, brasileiro, nascido em 22/05/1960, natural de Florianópolis/SC, 
solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 
537.271.859-53, residente e domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, Coqueiros, Florianópolis/
SC, CEP 88.080-085; Sr. Murilo Cassol, brasileiro, nascido em 18/10/1963, natural de Florianópolis/SC, 
casado em regime de separação obrigatória de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade 
nº 116.517 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 572.953.959-20, residente e domiciliado na Rua Laje de 
Pedra, nº. 151, apto 903, Edifício Spazio Uno, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88.034-605; Sr. 
Ademar José Cassol, brasileiro, nascido em 30/10/1939, natural de Cachoeira do Sul/RS, casado em 
regime de comunhão universal de bens, arquiteto, portador da cédula de identidade nº 121.190 SSP/SC, 
inscrita no CPF/MF sob nº 006.654.369-04, residente e domiciliado na Rua Felipe Schmidt, n° 1132, apto 
1502, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-002; Sr. Rodrigo Seara Cassol, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade 3.333.593 SSP/SC, inscrito 
no CPF/MF sob nº 857.510.149-87, residente e domiciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, 
Jurerê Internacional, Florianópolis/SC, CEP 88.053-372; Sra. Elisabeth Cassol, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade 5.047.179-1 SSP/
SC, inscrita no CPF/MF sob nº 188.047.050-00, residente e domiciliada na Rua Luiz da Costa Freysleben, 
426, Itaguaçú, Florianópolis/SC, CEP 88.085-500; e Sra. Dalva Lucia Cassol, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora da cédula de identidade 891.889 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 591.913.099-
72, residente e domiciliada na Rua General Estilac Leal, 260, apto 402 – Torre B, Coqueiros, Florianópolis/
SC, CEP 88.080-760; 2) Não houveram outros assuntos a serem deliberados pela Assembleia. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do qual se lavrou de 
forma sumária a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (Ass.) Rodrigo 
Seara Cassol - Presidente; Leonardo Simião França - Secretário; Acionistas: Alerce Participações 
Societárias Ltda., representada por seu Diretor Geral Mauricio Cassol; Aroeira Participações Societárias 
Ltda., representada por seu Diretor Geral Murilo Cassol; Araucária Participações Societárias Ltda., 
representada por sua Diretora Geral Mara Regina Cassol de Oliveira; Baobá Participações Societárias 
Ltda., representada por seu Diretor Adjunto Rodrigo Seara Cassol; Cerejeira Participações Societárias 
Ltda., representada por sua Diretora Geral Magda Cassol; Jatobá Participações Societárias Ltda., 
representada por seu Diretor Geral Ademar José Cassol; Pau Brasil Participações Societárias Ltda., 
representada por sua Diretora Geral Dalva Lucia Cassol; e Cedro Participações Societárias Ltda., 
representada por sua Diretora Geral Elisabeth Cassol. A presente ata é a descrição fiel dos assuntos 
tratados e é parte integrante do livro Atas das Assembleias Gerais da Companhia.

Rodrigo Seara Cassol
Presidente

Leonardo Simião França
Secretário

 TERRAFIRME PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
NIRE nº. 42300031321 - CNPJ/MF nº. 03.356.682/0001-68

SÃO JOSÉ - SC
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2020
DATA E HORÁRIO: Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte (31-07-2020), às quatorze horas 
(14h00); LOCAL: Sala 1405 no Ático do Edifício Empresarial Terrafirme, na Rua Domingos André Zanini, 
277, Bairro Campinas, São José, Santa Catarina. MESA DIRIGENTE: Presidida pelo Sr. Rodrigo Seara 
Cassol, e secretariada pelo Sr. Leonardo Simião França. PRESENÇAS: Instalada primeiramente a Assem-
bleia Geral Ordinária havendo “quorum legal” com a presença dos acionistas representando mais de 2/3 
(dois terços) do capital com direito a voto, conforme comprovado pelas assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas nº. 01. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Edital de convocação de que trata o Artigo 124 
da Lei 6.404/1976, publicado nos dias 21, 22 e 23 de julho de 2020 no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina de números 21.314, 21.315 e 21.316, às páginas 32, 22 e 36, respectivamente; e no Jornal Notícias 
do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, nos dias 21, 22 e 23 de julho de 2020, às páginas 19, 15 
e 24 respectivamente. PUBLICAÇÕES: Aviso aos acionistas de que trata o Artigo 133 da Lei 6.404/1976, 
publicado nos dias 31 de março de 2020, 01 e 02 de abril de 2020 no Diário Oficial do Estado de Santa Ca-
tarina de números 21.234, 21.235 e 21.236, às páginas 25, 24 e 47, respectivamente; e no Jornal Notícias 
do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, nos dias 31 de março de 2020, 01 e 02 de abril de 2020, 
às páginas 25, 14 e 23, respectivamente; e os documentos de que trata o Artigo 133 §3º da Lei 6.404/1976, 
publicado no dia 24 de julho de 2020 no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de número 21.317, às 
páginas 95, 96 e 97; e no Jornal Notícias do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, no dia 24 de 
julho de 2020 na página 16. ORDENS DO DIA: A) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1) Examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2019; 2) Deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício, bem como a distribuição de dividendos; 3) Eleição dos mem-
bros da Diretoria; e 4) Outros assuntos de interesse da sociedade; e B) EM ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA: 1) Eleição dos membros do Conselho Consultivo; e 2) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Em questão de ordem foi aprovada por unanimidade de votos 
dos presentes a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130 da Lei 6.404/1976; 
A) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1) Aprovada sem restrições, as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, publicada no dia 24 de julho de 2020 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de número 21.317, às páginas 95, 96 e 97; e no Jornal Notícias 
do Dia, que se edita na cidade de Florianópolis/SC, no dia 24 de julho de 2020 na página 16; 2) Aprovada 
por unanimidade, a destinação do lucro líquido do Exercício de 2019 no valor de R$ 107.366.574,98 (cento 
e sete milhões, trezentos e sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e quatro mil e noventa e oito centavos), 
da seguinte forma: 2.1) não houve importância a ser constituída a título de Reserva Legal de acordo com o 
art. 193 da Lei nº 6.404/1976; 2.2) aprovada por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, conforme 
previsão do Art. 202, §3º, inciso II, a retenção de todo lucro líquido do exercício dada a deliberação de distri-
buição JSCP (juros sobre o capital próprio) imputados à dividendos na importância de R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais) creditados no exercício findo em 31 de dezembro de 2019 a ser pago durante o 
exercício de 2020 através de sociedade coligada Cassol Materiais de Construção Ltda., onde os beneficiá-
rios finais pessoas físicas serão remunerados em proporção equivalente àquela que seriam pela distribuição 
da presente sociedade; 2.3) a importância de R$ 8.774.022,63 (oito milhões, setecentos e setenta e quatro 
mil, vinte e dois reais e sessenta e três centavos) a título de Reserva de Expansão, para continuidade dos 
investimentos em curso nas sociedades controladas Cassol Investimentos e Participações Ltda., Kobrasol 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., e Retail Park CSL 01 Empreendimentos Imobiliários S.A.; e 2.4) a im-
portância de R$ 98.759.732,35 (noventa e oito milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, setecentos e 
trinta e dois reais e trinta e cinco centavos) a título de Reserva de Lucros a Realizar; 2.5) a importância de 
R$ 167.180,00 (cento e sessenta e sete mil, cento e oitenta reais) a título de realização de custo atribuído 
cuja contrapartida foi reconhecida na conta de ajuste de avaliação patrimonial; 3) Eleitos os membros da 
diretoria para o triênio 2020 à 2023, tendo o mandato início em 03 de agosto de 2020 e fim na data de posse 
da próxima diretoria eleita, como segue: o Sr. Rodrigo Seara Cassol, brasileiro, nascido em 05/01/1972, 
natural de Florianópolis/SC, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da 
cédula de identidade nº. 3.333.593 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 857.510.149-87, residente e domi-
ciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê Internacional, Florianópolis/SC, CEP 88.053-372, 
para o cargo de Diretor Presidente; o Sr. Murilo Cassol, brasileiro, nascido em 18/10/1963, natural de Floria-
nópolis/SC, casado em regime de separação obrigatória de bens, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade nº. 1/R 116.517 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 572.953.959-20, residente e domiciliado na 
Rua Laje de Pedra, nº. 151, apto 903, Edifício Spazio Uno, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC - CEP 88.034-
605, para o cargo de Diretor Vice-Presidente; e o Sr. Mauricio Cassol, brasileiro, nascido em 22/05/1960, 
natural de Florianópolis/SC, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, 
inscrito no CPF/MF sob nº 537.271.859-53, residente e domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, 
Coqueiros, Florianópolis/SC - CEP 88.080-085, para o cargo de Diretor. Os diretores declaram que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis; e 4) 
Não houveram outros assuntos a serem deliberados pela Assembleia; e B) EM ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1) Eleitos por unanimidade os membros do Conselho Consultivo para o período de 01 
de maio de 2020 à 30 de abril de 2021, como segue: Sra. Magda Cassol, brasileira, nascida em 03/03/1966, 
natural de Florianópolis/SC, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da 
cédula de identidade nº. 986.400 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº. 621.338.619-04, residente e domici-
liada na Rua Professor Newton Ramos, nº 71, apto 701, Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.015-395; 
Sra. Mara Regina Cassol de Oliveira, brasileira, nascida em 04/04/1959, natural de Florianópolis/SC, casada 
em regime de comunhão universal de bens, médica, portadora da cédula de identidade nº 116.518 SSP/SC, 
inscrita no CPF/MF sob nº 586.990.159-68, residente e domiciliada na Rua Jaú Guedes da Fonseca, nº 287, 
Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 88.080-080; Sr. Mauricio Cassol, brasileiro, nascido em 22/05/1960, natu-
ral de Florianópolis/SC, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, ins-
crito no CPF/MF sob nº 537.271.859-53, residente e domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, Co-
queiros, Florianópolis/SC, CEP 88.080-085; Sr. Murilo Cassol, brasileiro, nascido em 18/10/1963, natural de 
Florianópolis/SC, casado em regime de separação obrigatória de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade nº 116.517 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº. 572.953.959-20, residente e domiciliado na 
Rua Laje de Pedra, nº. 151, apto 903, Edifício Spazio Uno, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88.034-
605; Sr. Ademar José Cassol, brasileiro, nascido em 30/10/1939, natural de Cachoeira do Sul/RS, casado 
em regime de comunhão universal de bens, arquiteto, portador da cédula de identidade nº 121.190 SSP/SC, 
inscrita no CPF/MF sob nº 006.654.369-04, residente e domiciliado na Rua Felipe Schmidt, n° 1132, apto 
1502, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.010-002; Sr. Rodrigo Seara Cassol, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade 3.333.593 SSP/SC, inscrito no 
CPF/MF sob nº 857.510.149-87, residente e domiciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê 
Internacional, Florianópolis/SC, CEP 88.053-372; Sra. Elisabeth Cassol, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade 5.047.179-1 SSP/SC, inscrita no 
CPF/MF sob nº 188.047.050-00, residente e domiciliada na Rua Luiz da Costa Freysleben, 426, Itaguaçú, 
Florianópolis/SC, CEP 88.085-500; e Sra. Dalva Lucia Cassol, brasileira, divorciada, empresária, portadora 
da cédula de identidade 891.889 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 591.913.099-72, residente e domicilia-
da na Rua General Estilac Leal, 260, apto 402 – Torre B, Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 88.080-760; 2) 
Não houveram outros assuntos a serem deliberados pela Assembleia. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do qual se lavrou de forma sumária a presente ata, a qual foi 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (Ass.) Rodrigo Seara Cassol - Presidente; Leonardo Si-
mião França - Secretário; Acionistas: Alerce Participações Societárias Ltda., representada por seu Diretor 
Geral Mauricio Cassol; Aroeira Participações Societárias Ltda., representada por seu Diretor Geral Murilo 
Cassol; Araucária Participações Societárias Ltda., representada por sua Diretora Geral Mara Regina Cassol 
de Oliveira; Baobá Participações Societárias Ltda., representada por seu Diretor Adjunto Rodrigo Seara 
Cassol; Cerejeira Participações Societárias Ltda., representada por sua Diretora Geral Magda Cassol; Ja-
tobá Participações Societárias Ltda., representada por seu Diretor Geral Ademar José Cassol; Pau Brasil 
Participações Societárias Ltda., representada por sua Diretora Geral Dalva Lucia Cassol; e Cedro Participa-
ções Societárias Ltda., representada por sua Diretora Geral Elisabeth Cassol. A presente ata é a descrição 
fiel dos assuntos tratados e é parte integrante do livro Atas das Assembleias Gerais da Companhia.

São José (SC), 31 de julho de 2020.
Rodrigo Seara Cassol Leonardo Simião França

Presidente Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 146/2021, 
destinado a aquisição de placas de sinalização de emergência e materiais diversos, visando atender 
o Projeto Preventivo de Incêndio do Centreventos Cau Hansen, na Data/Horário: 05/08/2021 às 
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site  
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Joinville, 22 de Julho de 2021.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva 

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público que, 

conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP nº. 

149/2021, destinado a Aquisição de eletrodos para Desfibrilador Externo Automático para a Secretaria 

Municipal da Saúde e Hospital São José  na Data/Horário: 05/08/2021 às 9h, para abertura das propostas. 

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e  

www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Joinville/SC, 22 de julho de 2021.

Jean Rodrigues da Silva – Secretário Municipal de Saúde.

Fabrício da Rosa – Diretor Executivo.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público 

que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP 

nº. 155/2021, destinado a Aquisição de insumos para uso em trabalhos de campo pela vigilância 

epidemiológica de Joinville na Data/Horário: 06/08/2021 às 9h, para abertura das propostas. O 

edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e  

www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Joinville/SC, 23 de julho de 2021.

Jean Rodrigues da Silva – Secretário Municipal de Saúde.

Fabrício da Rosa – Diretor Executivo.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 181/2021, 
visando a futura e eventual aquisição de ensiladeira para a Escola Agrícola Municipal Carlos Heins 
Funke, na Data/Horário: 06/08/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Joinville, 22 de Julho de 2021.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva 
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 RETAIL PARK PALHOÇA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 29.821.153/0001-81 NIRE 42205714255

SÃO JOSÉ - SC
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES 

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2018.
RODRIGO SEARA CASSOL, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, portador da cédula de identidade 3.333.593 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob 
nº 857.510.149-87, residente e domiciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê 
Internacional, Florianópolis/SC, CEP 88.053-372; e
TERRAFIRME PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., pessoa jurídica brasileira de direito 
privado, com sede na cidade de Rua Domingos André Zanini, 277, Sala 1405, edifício Empresarial 
Terrafirme, Bairro Campinas, São José - SC, CEP 88.117-200, NIRE JUCESC nº 42300031321 
de 21/03/2007, inscrita no CNPJ sob nº 03.356.682/0001-68, neste ato representada por seus 
Diretores RODRIGO SEARA CASSOL, anteriormente qualificado; e MAURICIO CASSOL, 
brasileiro, solteiro, nascido em 22/05/1960, natural de Florianópolis/SC, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 537.271.859-53, 
residente e domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 
88.080-085.
Sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada que gira 
sob a denominação social de RETAIL PARK PALHOÇA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
brasileira de direito privado, com sede à Rua Domingos André Zanini, 277, Sala 1405, edifício 
Empresarial Terrafirme, Bairro Campinas, São José - SC, CEP 88.117-200, NIRE JUCESC nº 
42205714255 de 01/03/2018, inscrita no CNPJ sob nº 29.821.153/0001-81; resolvem, de comum 
acordo, mediante os termos deste instrumento, alterar o seu Contrato Social da seguinte forma:
1) Aprovada a alteração do objeto social para excluir as atividades de investimento em imóveis 
de terceiros, cultivo de pinus, exploração florestal, participação no capital de outras empresas; 
passando a Sociedade a ter como objeto: o investimento em bens imóveis próprios, por meio de 
sua administração, locação, compra e venda.
2) Aprovada a proposta de cisão parcial do patrimônio líquido contábil da Sociedade CASSOL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, 
com sede na cidade de Rua Domingos André Zanini, 277, Sala 1405, edifício Empresarial 
Terrafirme, Bairro Campinas, São José - SC, CEP 88.117-200, NIRE JUCESC nº 42203892474 
de 08/03/2007, inscrita no CNPJ sob nº 03.356.547/0001-12, com absorção do patrimônio cindido 
no patrimônio da Sociedade no valor de R$ 9.149.567,47 (nove milhões cento e quarenta e nove 
mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), do qual R$ 2.649.567,47 
(dois milhões seiscentos e quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta 
e sete reais) correspondem a avaliação a valor justo de ativo (imóvel), nos termos da Proposta, 
Justificativa e Protocolo de Cisão Parcial da CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., firmado em 30/06/2018 (Documento nº 01).
3) Aprovada sem restrição a indicação dos peritos: ANDIARA FABER PEREIRA SCHMITZ, 
brasileira, contadora, inscrita no CPF/MF nº 050.117.579-27, RG nº 5587115, e inscrita no CRC/
SC nº 035744/O-4, residente e domiciliada à Rua José Beiro, n° 486, Torre 02 – AP 102, Bairro 
Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, CEP 88095-122; GABRIEL SCHMITZ, brasileiro, contador, 
inscrito no CPF/MF nº 079.716.469-33, RG nº 5653.611, e inscrito no CRC/SC nº 39900/O-9, 
residente e domiciliado à Rua Francisco Ferreira Filho, n° 231, Bairro Flor de Nápolis, São José/
SC, CEP 88.106-040; e CARLOS DOMINGOS DE SOUZA, brasileiro, contador, inscrito no 
CPF/MF nº 432.665.849-53, RG nº 989.137, e inscrito no CRC/SC nº 015387/O-2, residente e 
domiciliado à Rua Maria Manchein de Souza, n° 165, Apto. nº 603, Kobrasol, São José - SC,  CEP 
88.102-500; para proceder a avaliação da parcela do patrimônio líquido contábil a ser cindido.
4) Os peritos, previamente cientificados de sua indicação, apresentaram de imediato o Laudo 
de Avaliação Contábil (Documento nº 02) elaborado com base no valor das demonstrações 
contábeis de 31/05/2018, que após lido e feitas as indagações necessárias, foi aprovado sem 
qualquer restrição pelos quotistas.
5) Face à aprovação dos documentos relativos à cisão parcial, foi considerado cindido o patrimônio 
líquido da Sociedade CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente 
qualificada, a ser absorvido na Sociedade em R$ 9.149.567,47 (nove milhões cento e quarenta e 
nove mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), do qual R$ 2.649.567,47 
(dois milhões seiscentos e quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e 
sete reais) correspondem a avaliação a valor justo de ativo (imóvel). Em decorrência da cisão 
parcial seguida de incorporação pela Sociedade, o seu capital social será aumentado em R$ 
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), correspondente a 6.500.000 (seis milhões e 
quinhentas mil) quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) na forma descrita no item 
10 deste instrumento.
6) A Sociedade cindida, CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., permanece 
responsável por eventuais notificações fiscais e seus consequentes débitos junto a fazenda 
pública, bem como por passivos trabalhistas, referente a fatos jurídicos ocorridos até a presente 
data. 
7) A Sociedade responderá apenas pelas obrigações que lhe foram expressamente 
transferidas, não havendo qualquer solidariedade entre esta e a Sociedade cindida, CASSOL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., consoante o disposto no art. 233 da Lei 6.404/76.
8) Durante o período de transição legal da cisão parcial para os necessários registros no Registro 
Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial), elaboração de toda documentação fiscal e 
legal necessária, não superior a 180 (cento e oitenta) dias, as operações da Sociedade referentes 
ao patrimônio transferido poderão ser executadas em nome da Sociedade cindida, CASSOL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
9) Os bens da Sociedade cindida CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., objeto 
da cisão, a serem transferidos para a Sociedade RETAIL PARK PALHOÇA PARTICIPAÇÕES 
LTDA. estão destacados no Laudo de Avaliação anexo (Documento n. 02).  Em relação ao imóvel 
componente da parcela cindida, cumpre observar que a partir da entrada em vigor da Lei nº 
12.973/14, o tratamento tributário nas situações especiais, como a cisão, ficou estabelecido de 
forma a manter a neutralidade tributária nos ganhos e perdas decorrentes da internalização das 
normas contábeis internacionais. Sobretudo, o ganho decorrente de Avaliação a Valor Justo de 
ativos e passivos devem ser tratados, na pessoa jurídica sucessora (RETAIL PARK PALHOÇA 
PARTICIPAÇÕES LTDA.), do mesmo modo que seriam tratados na sucedida (CASSOL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.). Esta regra está contida no artigo 26 da Lei nº 
12.973/14, abaixo transcrito:
Art. 26.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de avaliação com 
base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora como integrante do 
custo do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de 
capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão.
Parágrafo único. Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de que tratam os arts. 13 e 
14 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou cisão terão, na sucessora, o mesmo 
tratamento tributário que teriam na sucedida. 
Da mesma forma, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.700/17, que 
regulamenta a Lei nº 12.973/14, repetiu integralmente as disposições contidas no artigo acima.
Desse modo, no caso de cisão, a cindenda, RETAIL PARK PALHOÇA PARTICIPAÇÕES LTDA., 
deverá manter os mesmos registros contábeis e o mesmo tratamento tributário que eram dados 
na empresa objeto da cisão, CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Isto é, as 
subcontas de “ajuste a valor justo” constituídas originalmente em relação ao bem devem ser 
transferidas na sua integralidade, juntamente com a conta principal, para a escrituração contábil 
na cindenda (RETAIL PARK PALHOÇA PARTICIPAÇÕES LTDA.).
10) Todos os demais ativos e passivos que não foram abrangidos pela cisão permanecem 
integralmente na Sociedade cindida CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
11) Aprovado o aumento de capital social em R$ 11.995.000,00 (onze milhões novecentos e 
noventa e cinco mil reais), passando de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais), mediante a subscrição de 11.995.000 (onze milhões novecentas e noventa e 
cinco mil) quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em 
bens, por seu valor contábil, e moeda corrente nacional, neste ato pela sócia TERRAFIRME 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., anteriormente qualificada, da seguinte forma:
a) entrega para a Sociedade do imóvel abaixo descrito como parte da versão de patrimônio 
cindido decorrente da cisão parcial da CASSOL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
pelo valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais):
Um TERRENO sob Matrícula nº 27.219 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto Belo/SC, com a seguinte descrição: Lote nº 01, do loteamento “ANDORINHA CENTER”, 
localizado em zona urbana, bairro Alto Perequê, no município de Porto Belo— SC, com 
6.550,00 m2 de área e perímetro de 354,91m, e as seguintes medidas e confrontações: Frente, 
ao Noroeste, em duas linhas, iniciando no vértice v39, com coordenadas X=737000.8031 e 
Y=6995964.2327, seguindo com azimute 233°01’41” e distância de 65,90m, chega-se ao vértice 
V40, com coordenadas X=736948.1472 e Y=6995924.5942, que deste azimute de 216°28’ 11” e 
distância de 23,61m, chega-se ao vértice V41, coordenadas X=736934.236 e Y=6995905.7734, 
perfazendo um total de 89,51m, confrontando com a Avenida Projetada. Estrema, ao Oeste, 
iniciando no vértice V41, com coordenadas X=736934.236 e Y=6995905.7734, seguindo com 
azimute de 184°14 ‘13” e distância de 69,28m, chega-se ao vértice V1, com coordenadas 
X=736929.117 e Y=6995836.676, confrontando com Rodovia BR-101. Fundos, ao Sudeste, 
iniciando no vértice V1, com coordenadas X=736929.117 e Y=6995836.676, seguindo com 
azimute 54°25’30” e distância de 134,06m, chega-se ao vértice V2, coordenadas X=737038.1573 
e Y=6995914.6688, confrontando com terras de Itacol Loteamento de Terrenos Ltda (M-20.721, 
deste Oficio). Estrema, ao Nordeste, iniciando no vértice V2, com coordenadas X=737038.1573 e 
Y=6995914.6688 seguindo com azimute 322°59’46’’ e distância de 62,06m, chega-se ao vértice 
V39, com coordenadas X=737000.8031 e Y=6995964.2327, ponto de origem deste memorial, 
confrontando com o Lote nº 02. O Imóvel desta Matrícula situa-se na “Rodovia BR 101 (Antiga 
“Avenida Projetada”) e possui a Inscrição Imobiliária nº 05.01.029.0158.000.0.  
b) R$ 5.495.000,00 (cinco milhões quatrocentos e noventa e cinco mil reais) em moeda corrente 
nacional e conversão de adiantamento para futuro aumento de capital.
12) O sócio RODRIGO SEARA CASSOL, anteriormente qualificado, renuncia a seu direito de 
preferência sobre o aumento de capital ora realizado.
13) Em decorrência dessas modificações, fica alterada a Cláusula Sexta do Contrato Social, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula Sexta: O Capital Social é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), dividido em 
12.000.000 (doze milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado pelos sócios em bens e moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios:

Nº ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALOR
1 RODRIGO SEARA CASSOL 50R$ 50,00

2 TERRAFIRME PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS S.A.

11.999.950R$ 11.999.950,00

TOTAL 12.000.000R$ 12.000.000,00

14) Aprovada a transformação do tipo jurídico da sociedade, passando de Sociedade Limitada 
para Sociedade por Ações, de capital fechado, sob a nova denominação de RETAIL PARK CSL 
01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., sem alteração no endereço de sua sede social e 
sem solução de continuidade em relação aos seus negócios e objetivos sociais, que permanecem 
os mesmos, assim também ocorrendo no tocante a todos os seus direitos e obrigações, passando 
a Sociedade a se reger, doravante, pelos dispositivos da Lei 6.404/76. Consequentemente, 
o capital social atual, de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), totalmente subscrito e 
integralizado em bens e moeda corrente nacional; passa a ser dividido em 12.000.000 (doze 
milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, recebendo cada sócio um número 
de ações exatamente proporcional à sua anterior participação societária, sem qualquer acréscimo 
ou prejuízo, tudo nos termos do boletim de subscrição de ações a seguir: 
Boletim de Subscrição de Ações da RETAIL PARK CSL 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
S.A., no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), representado por 12.000.000 (doze 
milhões) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal:

Nome, qualificação e domicílio Ações 
Ordinárias

Importância 
Realizada

RODRIGO SEARA CASSOL, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da 
cédula de identidade 3.333.593 SSP/SC, inscrito no CPF/
MF sob nº 857.510.149-87, residente e domiciliado na Rua 
dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê Internacional, 
Florianópolis/SC, CEP 88.053-372.

50 R$ 50,00

TERRAFIRME PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., 
pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na 
cidade de Rua Domingos André Zanini, 277, Sala 1405, 
edifício Empresarial Terrafirme, Bairro Campinas, São José 
- SC, CEP 88.117-200, NIRE JUCESC nº 42300031321 de 
21/03/2007, inscrita no CNPJ sob nº 03.356.682/0001-68.

11.999.950 R$ 11.999.950,00

TOTAL 12.000.000 R$ 12.000.000,00

15) Analisado o projeto de Estatuto Social e debatidos os seus termos, foi aprovado por 
unanimidade dos presentes, com a seguinte redação:

RETAIL PARK CSL 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ Nº 29.821.153/0001-81

SÃO JOSÉ – SC 
ESTATUTO SOCIAL

ARTIGO 1º - DENOMINAÇÃO SOCIAL: Sob a denominação de RETAIL PARK CSL 01 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. fica constituída uma Sociedade por Ações, 
de capital fechado, em que se transformou a Sociedade Limitada RETAIL PARK PALHOÇA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., e que a partir de 30 de junho de 2018 reger-se-á pelo presente Estatuto 
e pelas disposições legais aplicáveis às Sociedades por Ações.
ARTIGO 2º - SEDE E FORO: A Companhia tem sede e foro na cidade de São José – SC, à Rua 
Domingos André Zanini, 277, Sala 1405, edifício Empresarial Terrafirme, Bairro Campinas, CEP 
88.117-200.
ARTIGO 3º - OBJETO SOCIAL: A Companhia tem por objeto o investimento em bens imóveis 
próprios, por meio de sua administração, locação, compra e venda. 
ARTIGO 4º - DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: O prazo de duração da Companhia é por 
tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de março de 2018 como Sociedade 
Limitada, transformando-se em Sociedade por Ações em 30 de junho de 2018.
ARTIGO 5º - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: O capital social é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais), representado por 12.000.000 (doze milhões) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal.
Parágrafo 1º - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais.
Parágrafo 2º - O capital social poderá ser aumentado com a emissão de ações preferenciais, 
sem guardar proporção com as ações ordinárias, respeitado o limite legal de 50% (cinquenta por 
cento) do total de ações, bem como observado o direito de preferência de todos os acionistas.
Parágrafo 3º - Os acionistas terão prioridade na subscrição de novas ações, na proporção de 
número e espécie de ações que possuírem na Sociedade.
Parágrafo 4º - A subscrição de novas ações para aumento de capital processar-se-á nos termos 
e condições estipulados pela Assembleia Geral, à qual caberá a fixação do preço de emissão 
das novas ações. 
Parágrafo 5º – A mora do acionista na realização do capital subscrito, importará na cobrança, pela 
Companhia, de multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação vencida, além dos juros de 
1% (um por cento) ao mês de acordo com a legislação em vigor.
ARTIGO 6º - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES: O acionista que pretender alienar total 
ou parcialmente suas ações deverá comunicar a sua intenção, por escrito, aos demais acionistas, 
mencionando preços e condições do negócio, que terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado 
da data do recebimento do comunicado, para exercer seu direito de preferência.
Parágrafo 1º - Os acionistas interessados deverão manifestar-se por escrito, indicando a 
quantidade de ações pretendidas e o interesse na participação de novo rateio, em caso de 
sobras. Havendo interesse de mais de um acionista na aquisição das ações oferecidas, essas 
serão rateadas proporcionalmente à participação de cada um no capital social da Companhia.
Parágrafo 2º - Sempre que inexistir interesse na aquisição das ações pelos Acionistas, fica 
assegurada a preferência aos acionistas da Acionista Majoritária, no mesmo preço e condições 
de negócio constantes na comunicação mencionada no caput, devendo o acionista ofertante 
comunicar formalmente sua intenção à Diretoria, que deverá se manifestar em 30 (trinta) dias, 
sobre o interesse ou não na aquisição. 
Parágrafo 3º - Caso os demais acionistas e os acionistas da Acionista Majoritária não adquiram as 
ações ofertadas, essas poderão ser livremente alienadas a terceiros, desde que: a) a transferência 
ocorra dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do término do prazo dentro do 
qual os outros acionistas e os acionistas da Acionista Majoritária poderiam exercer o direito de 
preferência; b) a operação seja levada a efeito com observância integral das condições de preço 
e pagamento constantes da comunicação entregue aos demais acionistas e aos acionistas da 
Acionista Majoritária.
Parágrafo 4º - As transferências de ações serão comprovadas por atos autênticos entre as partes, 
com a interveniência da Companhia, promovendo-se, de imediato, os competentes registros nos 
livros da Companhia.
Parágrafo 5º - Será considerada ineficaz em relação à Companhia a cessão ou qualquer 
transferência de ações feita com infração às regras estabelecidas neste Estatuto.
ARTIGO 7º - ASSEMBLEIA GERAL: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 
quatro primeiros meses subsequentes ao término do exercício social para fins previstos em Lei 
e, extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os interesses da Sociedade assim 
o exigirem, guardados os preceitos de direitos nas respectivas convocações, que serão feitas 
pela Diretoria.
Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais terão as seguintes atribuições:
I - reformar o estatuto social;
II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, quando houver, os Conselheiros Fiscais da Companhia;
III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas, bem como deliberar, de acordo com proposta apresentada 
pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos;
IV - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e 
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e autorizar os administradores a 
confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial;
V - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.
Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por um Diretor, que escolherá 
um secretário; e, na sua ausência ou impedimento, os trabalhos serão dirigidos por mesa 
composta de presidente e secretário escolhidos pelos acionistas presentes.
Parágrafo 3º - O edital de convocação será publicado com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
para primeira convocação, e de 5 (cinco) dias para a segunda convocação, e conterá informações 
precisas sobre o local, a data, o horário de realização da assembleia, bem como enumerará, 
expressamente, na ordem do dia, as matérias a serem deliberadas. O edital de segunda 
convocação somente poderá ser publicado caso a Assembleia Geral não tenha se realizado na 
primeira convocação.
Parágrafo 4º - É vedada a inclusão, na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” 
ou “assuntos gerais” ou expressões equivalentes, sendo ainda que os assuntos não incluídos 
expressamente na convocação somente poderão ser votados caso haja presença de todos os 
acionistas.
Parágrafo 5º - A Companhia deverá disponibilizar, no máximo até a data da primeira convocação, 
para todos os acionistas, a pauta da Assembleia Geral e os materiais e documentos necessários 
para a análise das matérias constantes na ordem do dia.
Parágrafo 6º - Todas as atas de assembleia estarão disponíveis aos acionistas na sua sede, na 
forma da lei, e a existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando requerido.
ARTIGO 8º - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, a quem caberá a representação da Companhia, composta por 02 (dois) Diretores, 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pela Assembleia Geral, por votos da maioria do capital 
social.
Parágrafo 1º - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, estendendo-se, entretanto, até a 
investidura dos novos membros eleitos, permitida a reeleição, salvo se diversamente deliberado 
pela Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º – Os Diretores eleitos serão investidos nos respectivos cargos mediante termo de 
posse lavrado e assinado no livro próprio.
Parágrafo 3º - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução.
Parágrafo 4º - A Diretoria reunir-se-á em sessão sempre que for necessário, a fim de deliberar 
sobre os negócios sociais, quando exigida deliberação colegiada, lavrando-se ata dos trabalhos 
da reunião em livro próprio.
ARTIGO 9º -  DIRETORIA: Os Diretores terão amplos e gerais poderes de administração dos 
negócios sociais e para prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, 
representando-a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, 

contrair obrigações, enfim, desempenhar todos os atos necessários para o cumprimento de suas 
atribuições, assinando isoladamente, exceto em operações com instituições financeiras.
Parágrafo 1º – Os poderes referentes a operações com instituições financeiras só poderão ser 
praticados em conjunto por: (i) 02 (dois) Diretores; ou (ii) 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador; 
ou (iii) por 02 (dois) Procuradores, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no Parágrafo 3º.
Parágrafo 2º – É vedado o uso da firma em atos que envolvam a Companhia em obrigações 
estranhas aos objetivos sociais, tais como: fiança, avais, endossos de favor em títulos de créditos 
e em quaisquer outros documentos, estendendo-se tais restrições às pessoas físicas dos 
acionistas e diretores. Não se incluem na proibição os atos que foram praticados em benefício ou 
a favor da própria Companhia, suas associadas, coligadas ou controladas. 
Parágrafo 3º –  Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos Diretores, em conjunto de 
02 (dois), ou isoladamente mediante autorização da acionista majoritária, constituir procuradores 
em nome da Companhia, devendo os respectivos instrumentos de nomeação especificar os 
atos que poderão praticar. Os instrumentos de mandato serão sempre firmados com prazo de 
vigência limitado a 1 (um) ano, não podendo superar a data de 30 de abril, se menor prazo não for 
estabelecido, fazendo-se contar da data da assinatura do respectivo instrumento, vedado neste 
caso o substabelecimento, exceção feita unicamente aqueles com finalidade “ad judicia”, os quais 
poderão ser de prazo indeterminado e permitindo o substabelecimento. 
Parágrafo 4º – Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos praticados em 
desconformidade ao disposto neste artigo ou em operações estranhas aos negócios ou ao objeto 
social.
ARTIGO 10º - CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, 
quando convocado, será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, 
e que somente será instalado e funcionará por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 
previstos no § 2° do artigo 161 da Lei nº 6.404/76.
Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente, ou quando convocado pela 
Assembleia e a convocação dos seus membros se fará por escrito, com antecedência de 5 
(cinco) dias da reunião.
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal deliberará pela maioria de seus membros, e as suas reuniões 
somente se instalarão se presente a maioria dos seus membros.
Parágrafo 3º - Das reuniões do Conselho Fiscal lavrar-se-ão atas, em livro próprio, que ficará 
disponível aos acionistas na sede Sociedade.
Parágrafo 4º - O funcionamento do Conselho Fiscal irá até a Assembleia Geral Ordinária após 
a sua instalação.
Parágrafo 5º - O Conselho Fiscal terá competência prevista em lei, sendo indelegáveis as funções 
de seus membros, os quais perceberão remuneração fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger, observado o mínimo legal.
ARTIGO 11º - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e encerrar-
se-á no dia 31 de dezembro de cada ano.
Parágrafo 1º - Anualmente, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras, 
podendo, no entanto, a Diretoria autorizar a levantá-las semestralmente ou ainda a qualquer 
tempo que julgar conveniente aos interesses da Sociedade. 
Parágrafo 2º - A Assembleia poderá decidir sobre a distribuição de dividendos intermediários à 
conta de (i) balanço patrimonial especial, ou (ii) à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço e/ou juros sobre capital próprio, na forma da Lei nº 9.249/95, 
desde que seja levantado balanço na forma da legislação vigente.
Parágrafo 3º - Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada 
exercício social poderão ser imputados ao dividendo obrigatório do resultado do exercício social.
Parágrafo 4º - Do resultado do exercício, serão deduzidas as seguintes parcelas, apurando-se 
o lucro líquido:
a) Os prejuízos acumulados;
b) A provisão para o Imposto de Renda e Contribuição Social.
Parágrafo 5º - Do lucro líquido serão deduzidos:
a) 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal, até que este atinja 20% (vinte por cento) 
do capital social; 
b) Importância, quando necessária e devidamente justificada pelos administradores, para a 
formação de Reservas para Contingências e para a formação de Reserva de Lucros a Realizar, 
na forma da legislação;  
c) Importância para distribuição do dividendo obrigatório e/ou juros sobre capital próprio, na forma 
da Lei  nº 9.249/95, aos acionistas, no percentual mínimo de 90% (noventa por cento) do lucro 
líquido ajustado, na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76; 
d) quanto ao saldo que se verificar, depois das deduções acima, e considerada a eventual 
constituição de reserva(s) permitida(s) por lei e justificada(s) no exercício a que se referir(em), a 
Diretoria poderá propor, e a Assembleia deliberar, distribuição aos acionistas ou sua destinação 
para a constituição de uma Reserva para Investimentos e Capital de Giro, que terá por finalidade 
assegurar investimentos em bens do ativo permanente ou acréscimos ao capital de giro, para 
amortização de dívidas. Esta reserva, em conjunto com as demais, não poderá exceder a 30% 
(trinta por cento) do valor do capital social e poderá ser utilizada na absorção de prejuízos, sempre 
que necessário, na distribuição de dividendos, ou na incorporação ao Capital Social.
Parágrafo 6º - Em face da Lei 9.249/95, a Assembleia deliberará sobre:
a) o montante dos juros a título de remuneração do capital próprio, a serem pagos ou creditados 
aos Acionistas, em espécie ou “in natura”, total ou parcialmente; e
b) a imputação e dedução, do dividendo obrigatório, do valor dos juros pagos ou creditados aos 
Acionistas a título de remuneração do capital próprio. 
Parágrafo 7º - O pagamento dos dividendos deverá ser feito, salvo deliberações em contrário 
da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social.
ARTIGO 12º - ACORDO DE ACIONISTAS: Os acordos de Acionistas, devidamente registrados 
na sede da Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o direito de preferência 
na sua compra, o exercício do direito a voto ou do poder de controle, serão sempre observados 
pela Companhia, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de 
ações contrárias às disposições destes acordos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se 
de computar votos lançados em discordância com os mesmos.
Parágrafo Único – As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão oponíveis 
a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da 
Sociedade.
ARTIGO 13º - LIQUIDAÇÃO: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os 
liquidantes e o Conselho Fiscal se requerida a sua instalação, que funcionará no período de 
liquidação.
ARTIGO 14º – TRANSFORMAÇÃO: A Assembleia Geral poderá a todo tempo, deliberar a 
transformação do tipo jurídico da Companhia, na forma da legislação em vigor.
ARTIGO 15º - OMISSÕES: Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas 
disposições legais vigentes.
16)  Aprovada por unanimidade a eleição dos membros da Diretoria: a) RODRIGO SEARA 
CASSOL, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da 
cédula de identidade 3.333.593 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 857.510.149-87, residente 
e domiciliado na Rua dos Lambari Guaçu, 505, apto 102, Jurerê Internacional, Florianópolis/
SC, CEP 88.053-372; foi eleito para o cargo de Diretor; e MAURICIO CASSOL, brasileiro, 
solteiro, nascido em 22/05/1960, natural de Florianópolis/SC, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade nº 116.519 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 537.271.859-53, residente 
e domiciliado na Rua Wilson Luz, nº 110, apto. 301, Coqueiros, Florianópolis/SC, CEP 88.080-
085; foi eleito para o cargo de Diretor. Os Diretores ora eleitos tomam posse neste mesmo ato, 
pelo período de 03 (três) anos, a contar desta data, e declaram, sob as penas da lei, que não 
se encontram impedidos por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, nem estão 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Os Diretores ora eleitos indicam como 
domicílio, para fins do art. 149, § 2º da Lei 6.404/76, o que acima consta na qualificação individual. 
Desta forma, o Sr. Presidente proclamou eleitos os membros do Diretoria e investidos nos seus 
respectivos cargos.
17) Aprovado pela totalidade do capital social que a remuneração global e anual para os 
administradores para o exercício de 2018 será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser 
individualizada em reunião da Diretoria.
18) Aprovada por unanimidade a não instalação do Conselho Fiscal.
19) Aprovado que a partir da presente data, inclusive, o sistema de folhas soltas com posterior 
encadernação passará a ser adotado para a escrituração dos livros Ata de Assembleias Gerais 
e de Reuniões de Diretoria, sendo que esses livros terão no máximo 100 (cem) folhas cada um, 
ficando sob responsabilidade e guarda da Diretoria.
20) Considerando o tempo necessário para o atendimento das formalidades legais da presente 
transformação de tipo jurídico de sociedade, bem como o tempo necessário para que a Sociedade 
possa providenciar a confecção dos respectivos livros e documentos legais (fiscais, trabalhistas, 
etc.), a Sociedade poderá continuar utilizando todos os documentos legais, especialmente os 
livros e notas fiscais, pelo tempo necessário à impressão dos novos documentos, estimando-
se um prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias para o cumprimento de todas as formalidades 
acima citadas.
E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três) vias devidamente 
assinadas pelos sócios.

São José - SC, 30 de junho de 2018.
Acionistas

RODRIGO SEARA CASSOL
Acionista

TERRAFIRME PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
Acionista representada por seus diretores:
RODRIGO SEARA CASSOL  MAURÍCIO CASSOL
DIRETOR     DIRETOR
Diretores:
RODRIGO SEARA CASSOL  MAURÍCIO CASSOL

Advogado Responsável:
GABRIELLA DE LUCCA FARACO

OAB/SC 27220



Publicação Legal Digital 26 DE JULHO DE 2021 3

Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Pregão Eletrônico n° 020/2021
Objeto: Serviço de Dragagem de canal para manutenção de canal da Boca da Barra, utilizando 
equipamento com Bomba mínima de 8”, com distância de recalque de até 500 m, sendo que pode ser 
efetuado em diferentes etapas conforme orientação da fiscalização e materiais.
Forma do Pregão: Eletrônico – Menor Preço Global.
Data/horário: 09/08/2021 às 09:00 horas (abertura) e 09:15 horas (lances), no sítio  
www.comprasbr.com.br.
Informações Complementares: O edital encontra-se à disposição dos interessados na página da 
Prefeitura Municipal www.balneariobarradosul.sc.gov.br.

Balneário Barra do Sul-SC, 23 de Julho de 2021.
Antônio Rodrigues
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº116/2021- PMB
Objeto: Contratação de empresa especializada com serviços de mão 
de obra e fornecimento de material  para execução de projeto de 
pavimentação em blocos de concreto e drenagem pluvial da Travessa 
Maria Salomé Ventura, no Bairro Tijuquinhas, de acordo com termo de 
referência, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico 
financeiro e projetos, partes integrantes desse processo.
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até 
13:45 horas do dia 10/08/2021, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 
Dia 10/08/2021, às 14:00 horas no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: www.bigua.sc.gov.br, ou no 
Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.

Biguaçu, 22 de julho de 2021.
SALMIR DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

Comunicado de Falecimento de Pessoa não reclamada
O INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS – NÚCLEO MESORREGIONAL DO IGP – JOINVILLE/SC, 
comunica que se encontra nas dependências do Laboratório de Anatomia da Associação Catarinense de 
Ensino – ACE, na cidade de Joinville/SC, um cadáver NÃO RECLAMADO, identificado como sendo de 
CARLOS ALBERTO VIDALI, do sexo masculino, falecido em 12/01/2021, conforme Declaração de Óbito 
nº 30809079-9. Informações adicionais estão disponíveis no Laboratório de Anatomia da Instituição de 
Ensino Superior acima indicada, com sede na Rua São José, 490, Bairro Anita Garibaldi em Joinville/SC.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 184/2021, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de gaveteiros para as unidades 
escolares administradas pela Secretaria da Educação e Sede, na Data/Horário: 06/08/2021 às 08:30 
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site  
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Joinville, 22 de Julho de 2021.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva 

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 210/2021, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de máquinas de lavar roupas 
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação Municipal, na Data/Horário: 05/08/2021 
às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Joinville, 22 de julho de 2021.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Laticínios São João S.A. 
CNPJ/MF nº 78.269.545/0001-95 – NIRE 42.300.046.833

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária (a ser realizada de modo exclusivamente digital)

Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Companhia para se reunirem em AGE no dia 31/07/2021, às 
9h00, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) ratificação da contratação da empresa de ava-
liação para a elaboração do laudo de avaliação que servirá de suporte para a incorporação da sociedade 
Laticínios Búfalo Dourado Ltda. pela Companhia (“Incorporação”); (ii) aprovação dos termos e condições 
do Protocolo de Justificação e Protocolo de Incorporação; (iii) aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) apro-
vação da Incorporação; e (v) autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários 
à efetivação e implementação das deliberações acima. A AGE ocorrerá de forma exclusivamente digital e 
remota, de modo que a Companhia disponibilizará um canal eletrônico aos acionistas para participação 
na AGE de forma remota. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sobre o controle da 
Companhia. A Companhia solicita que os acionistas acessem o sistema eletrônico a ser disponibilizado para 
participação na AGE tendo em mãos o documento de identidade e comprovação de poderes. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas encontram-se disponíveis na sede da Companhia, 
e o boletim de voto à distância que poderá ser utilizado pelos acionistas e enviado para a Companhia até 
2 dias úteis antes da data de realização da assembleia.
A Administração (23, 26 e 27/07/2021)

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO                             
CNPJ 83 779 462/0001-86 

Rua Bahia, 1530 • Blumenau • SC • CEP 89031-001                                    
Fone (47) 3331 8400 www.samae.com.br

NOVA DATA ABERTURA
CONCORRÊNCIA 03-2202/2021

OBJETO: Contratação de serviços de transbordo, transporte, destinação e disposição final ambientalmente 
adequada, dos resíduos sólidos domiciliares, bem como dos resíduos gerados pelos entes públicos e 
entidades comerciais e industriais, com características de domiciliares no município de Blumenau – SC, 
apontando-se um Aterro Sanitário. ENTREGA ENVELOPES: até o dia 26 de agosto de 2021, às 08h:30m. 
ABERTURA ENVELOPES: dia 26 de agosto de 2021, às 09:00h. EDITAL COMPLETO: sem custas 
site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br); e-mail: luizeduardo@samae.com.br - Contato (47) 
3331-8484 ou marcelofileti@samae.com.br. - Contato (47) 3331-8421; karlakaestner@samae.com.br – 
contato (47) 3331-2422. OBS: A EMPRESA QUE OBTER O EDITAL DIRETAMENTE PELO SITE, SERÁ 
RESPONSÁVEL PELA CONSULTA DE EVENTUAIS ALTERAÇÕES/INFORMAÇÕES PERTINENTES 
A ESTA LICITAÇÃO. BASE LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e legislação complementar.

Blumenau (SC), 23/07/2021
Michael Raul Schneider - Diretor Presidente 

MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021

TCE/SC 220055D6F4328678C6BB3528A07B36C2B48876F7 
O Município de Tubarão/SC, situado à Rua Felipe Schmidt, nº 108, Centro, informa que se encontra 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, cujo objetivo é o REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição 
de Mini Computadores, Monitores e Notebooks, para o Município de Tubarão, bem como, suas 
Fundações, Autarquias e entidades conveniadas.
Início da Sessão Pública do Pregão Eletrônico: 14:00 do dia 06/08/2021.
O edital em inteiro teor está à disposição no endereço acima mencionado, no horário de expediente, das 
13 às 19 horas, ou pelo site www.tubarao.sc.gov.br.

Tubarão/SC, 23 de julho de 2021.
Joares Carlos Ponticelli
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